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Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão

DECRETO No 202. dotodo de 0I de outubro de 2025.

PODER LEGISTATIVO

Considerondo o requerimento odministrotivo no

1139 /2025, formulodo pelo Vereodor Vilmor
Gonçolves de Oliveiro, protocolizodo nesto Coso de
Leis, otrovés do Sistemo Eletrônico sob o no 2412/2025.

A MESA DIRETORA do Cômoro Municipol de SÕo
Moteus, Estodo do Espí'ito Sonto, no uso de suos
otribuiçÕes e prerrogotivos legois,

DECRETA:

Art. lo. Fico exonerodo o Sr. ALEX TEIXEIRA DE

OtlVElRA, portodor do RG no 'É'r722*'r SPTC/ES e CPF no 'k*'k.147 .***-**, do corgo
de provimento comissionodo de Assessor Porlomentor do Cômoro Municipol
de SÕo Moteus, dos Anexos Xll e Xlll, do Lei Complementor no 14912022, dotodo
de 20 de dezembro de 2022, seguido dos olteroções previstos nos Leis
153/2023, 15412023, 158/2023 e 16012024, tornondo sem efeito o Decreto
11 4/2023, dotodo de I ó/0] /2023.

Arl. 2o. Este Decreto entro em vigor, no doto do suo
publicoçÕo.
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Gobinete do Presidente do Cômoro Municipol de Sõo
Moteus, Estodo do Espírito Sonto, oo um (01)dio do mês de outubro ('10) do
ono de dois mil e vinte e cinco (2025).
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'ISAMARA RAMOS,DA CUNHA CRESPO
lo Secretório

NIVALDO ANTONIO D

2o Secretório

Registrodo e publicodo no Cômoro Municipol de SÕo Moteus, no doto supro
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